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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
CARTA-CONVITE Nº 003/2010 

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - FUNOESC, mantenedora da 
UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - UNOESC - Campus de Videira através de 
seu Vice-Reitor de Campus, Profº Antonio Carlos de Souza, convida Vossa Senhoria a apresentar, 
na data e horário indicados, proposta alusiva ao fornecimento de Materiais para o Projeto Funasa, 
que se acha indicado no objeto da presente Carta-Convite. 

 
OBJETO: 

Item Qtde Unid Descrição do Material 

 
 

 
 

1 02 Unid 

Datalogger – Com medição a Pulso e Linear 

 Entrada (1) com sinal em pulso de tensão (NPN ou PNP até 4 
KHz) 

 Entrada (2) com sinal 0 a 20 mA, 4 a 20 mA, 0 a 10 V ou 0 a 50 
mV 

 Resolução Entrada 2: 14 bits ou 16.384 níveis 

 Precisão Entrada 2: 0,2% da faixa do sinal da entrada 

 Entrada de aquisições de sinais imediatos, em data/hora 
programável, pelo botão, por entrada digital ou via Palm 

 Fim das aquisições por memória cheia, data e hora, memória 
circular ou número de aquisições 

 Memória com no mínimo 32.000 registros, usados para um 
único canal ou 16.000 registros para cada canal 

 Comunicação por Infra-vermelho a distâncias até 50 cm 

 Intervalo entre registros: programável de 1s a 18 dias 

 Relógio de tempo real 

 Alimentação interna por bateria de lítio 3,6 V (1/2 AA) 

 Autonomia estimada da bateria: 200 dias, fazendo uma coleta 
de dados semanal e com intervalo de aquisição de 5 minutos 

 Software de configuração e coleta: Para Windows® 98, XP, 
2000 e Vista 

Temperatura de operação: -40 °C a 70 °C 

2 01 Unid 
Conexão computador – Modelo com Interface Ótica (USB/ IR). 
A interface deve ser compatível com o datalogger fornecido para Item 
03 (três). 

 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: 

 
MENOR PREÇO 

 

 
PRAZO DE 
ENTREGA: 

 
 30 DIAS 

 

 
NORMA APLICÁVEL: 

 
Lei 8.666/93 suplementada pela Lei 8.883/94 
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DA HABILITAÇÃO: 
 

1. Serão considerados habilitados, para efeito desta licitação, todos os interessados que 
apresentarem os seguintes documentos: 
a)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (autenticado), devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, também o documento de eleição de seus administradores; 

b)    prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
c)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d)   prova de regularidade relativa à Seguridade Social demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e)   prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 

2. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e lacrado, com o título: 
 

FUNOESC – CAMPUS DE VIDEIRA – SC 
EDITAL 003/2010 – CARTA-CONVITE                       

            Envelope nº 01 – Da DOCUMENTAÇÃO 

 
APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA:  

 
1. A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, devidamente lacrado, com 

identificação do participante, com o título: 
FUNOESC – CAMPUS DE VIDEIRA – SC 
EDITAL 003/2010 – CARTA-CONVITE                       
Envelope nº 02 – DA PROPOSTA FINANCEIRA 
 

2. A proposta será apresentada em uma via impressa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas e deverá estar datada, rubricada e assinada pelo representante legal; 

 
3. O proponente deverá, além de outras informações que a seu critério entenda pertinentes, 

incluir em sua proposta os seguintes dados: a) designação do número desta licitação; b) 
descrição dos bens a serem fornecidos (marca, modelo e fabricante); c) preços unitários e 
totais em moeda nacional, expressos por algarismos e por extenso; d) prazo de validade não 
inferior a trinta (30) dias, contados da data de abertura da licitação; 

 
4. Declaração de que no preço proposto acham-se previstos e incluídos todos os tributos e 

encargos incidentes sobre os bens que serão fornecidos, inclusive frete. 
 

 
DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA ENTREGA 

DOS ENVELOPES: 
17/09/2010, até as 17h. 

Setor de Protocolo da FUNOESC – Campus de 
Videira, Rua Paese, nº 198, bairro Universitário, 

Videira/SC,  
CEP 89560-000 

 

 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 

 
 

20/0/2010 às 14h30min. 
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CONDIÇÕES DE JULGAMENTO: 
 

1. As propostas que não atenderem as condições previstas nesta Licitação, que oferecerem 
vantagens não previstas, contiverem preços excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis, 
serão desclassificadas; 

 
2. O critério para julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM; 

 
3. Em igualdade de condições, apenas será admitido para desempate, o critério de SORTEIO 

entre os licitantes empatados, procedida na mesma sessão; 
 

4. É admitida uma única proposta por empresa, sendo desclassificada a empresa que 
apresentar mais de uma proposta. 

 

CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO: 
 

1. A formalização da contratação se dará mediante emissão de uma Ordem de Compra; 
 
2. O pagamento será efetuado após aceitação dos bens, à vista mediante emissão e 

apresentação da Nota Fiscal. 
 

OUTRAS CONDIÇÕES: 
 

1. A aceitação dos bens somente ocorrerá após conferência dos quantitativos e verificação das 
especificações, devendo ser recusados aqueles itens que não atendam, no seu todo, às 
condições previstas na presente licitação, ou que se mostrem incompatíveis com padrões de 
qualidade aceitáveis; 

 
2. A entrega deverá ser na FUNOESC – Campus de Videira, Rua Paese, 198, bairro 

Universitário, Videira/SC, CEP 89560-000; 
 

3. Pela inadimplência das obrigações previstas na presente licitação pela Proponente, caso não 
sejam aceitas suas justificativas, ficará sujeita a multa correspondente a 2% (dois por cento) 
do valor total da Proposta. Em caso de reincidência sistemática de faltas, as penalidades 
serão de: 

 
a) rescisão contratual; 
b) suspensão do direito de licitar com a FUNOESC - Campus de Videira. 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: 
 

Na Coordenadoria de Patrimônio e Compras da Funoesc  –  Campus Videira,  
na Rua Paese, nº 198, bairro Universitário, Videira/SC, CEP 89.560-000 

Telefone: (49) 3533-4434 

 
LOCAL E DATA DE EMISSÃO: 
 
 
Videira-SC, 02 de setembro de 2010 

 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 
 
 

Antonio Carlos de Souza 

 


